
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IvIUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA N4UNICIPAL DE CULTURA

c0NTRATo N" 070/2024

Termo de Contrato de PrestaÇão Serviç0, que entre si

Ílrmam o MUNlClPlO DE PACATUBA . ESTADO DE

SERGIPE, e a Empresa THAIS ARIADNA DOS SANTOS

LAPA,

Pelo presenle instrumento particular de Contrato, Íeuniram-se de um lado o MUNICIPIO DE PACATUBA

. ESTADo DE SERGIPE, pessoa juridica de direito público, inscritâ no CNPJ sob o n" 13.112.22210001-

48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes - Centro, CEP 49.s70-000, na cidade de Pacatuba

Estado de Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo sua litular, a

Sra. MANUELLA ALMEIDA MARTINS S0UZA, portadora do RG: 31294707 SSP/SE e do CPF n0

007 .427 .385-07 , residente e domiciliado nesta cidâde. e do outro lado a empresa THAIS ARIADNA DOS

SANTOS LAPA-ME, inscrita no CNPJ 29.471.049/0001-04, com sede na Rua da América, n" 1297'

centro, Propriá/SE, CEP: 49.900-000, doravante denominada CONTRATADA, nesle ato represenlâda

pela Sra. THAIS ARIADNA DOS SANTOS LAPA, portador do RG 3.í'1.193-7 SSP/SE e do CPF

078.915.95542, para o fim especral de celebrarem o presente instrumento, tendo em vista o que consta

do processo de inexigibilidade de licitaçâo, com base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir

ajustadas:

cúusulA PRIMEIRÂ - DO OBJETO (Art.92, lda Lêi no í4.133/2021)

O objeto consiste na mntratação de empresa especializada na realização de show artistim na

apresentação da Banda: Lala Amor Cigano. para se apresentar no dia de 07 de Abril de 2024 durante a

realizafio da Festa da Padroeira Nossa Senhora do Bom Parto do Povoado Geme no Município de

Pacatuba, conforme programação abaixo descriminada:

DIA 07/04 (Domingo)

Local: Povoado Geme

02:00 Hs - Banda Lala Amor Cigano

Duração: 02 horas

cúusuLA SEGUNDA - DA vlNcuLAÇÂo (AÍt. 92, ll da Lei n" 14.Í33/2021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sui, plenitudê aos termos do Termo de Referência, da proposta

oíerecrda peta CONTRATADA, bem comc ao Processo de lnexigibilidade de Licitação n" 01312024,

iu

Íundamentado no art.74, inciso ll, da Lei no 14.133/2021
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ESTADO DE SERGI PE

PREFEITURÂ I'IUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

cúusuLA TERCE|RA- DA LEG|SLAçÃo (Art.92, lll da Lei no'14.í33/2021)

3.1 0 presente conlÍato está sendo lavrado nos termos da Lei n" 14.13312021, demais normas

pertinenles a matéria, e será regido pelos princípios norleadores do Direito Administrativo e

Constitucional.

cúusulA QUARTA - Do REGIME ExEcuÇÃo D0 sERvlço (Art.92, lv da Lei no'14.í33/2021)

4.1 A CONTRATADA deve se comprometer, no dia, hora e local estabelecido, a levar o(s) artista(s)

definido(s) na proposta a comparecer e participar do espetáculo promovido pelo l\,1unicípio para que estes

realizem umâ apresentaÇão artistica (show), com duração de aproximadamenle duas horas, de acordo

com o reperlório da banda, como compositores, mÚsicos e intérpretes, respeitando todas as disposiçÓes

do presente pOeto.

l- A CONTRATADA deve se comprometer apenas na prestação de serviço consistente nâ âpresentação

artística (show) do(s) artista(s) previstos na sua proposta, náo participando em momento algum dâ

organização do evento, nem se obrigando de forma alguma com terceiros que não o Município de

Pacatuba-SE, não sendo em momento algum solidário a este.

ll - Ficâ convencionado que as únicas obrigaçoes dos artistas se reÍerem a sua apresêntação aÍtislica

(show) no evento promovido pelo CoNTRATANTE, conforme estipulado no objeto, não aSsumindo

quaisquer outras obrigaçoes e compromissos cqmo, passeios, jantares, seSSôeS de fotos' enkevistas e

autógrafos, ou qualquer oulra atividade que não sela a apresentação artistica (show)'

CLAUSULA SEXTA - OS CR|TÉRIOS E A PERIODICIOADE DE PAGAMENTo (Art. 92, Vl da Lei no

14.í 3312021)

6.1. O pagamento será eÍetuado até o 10" (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2, O pagamento será eÍetuado de acordo com a prestaçâo de serviços, no valor con'espondente aos

serviços efetivamentê prestados, mediantê apresentaçáo dos seguintes documentos: 
fI^*\

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

t
rBÂ S ÁRIÀDNA OOS SÂNÍOS LÀPÀ

CLAUSULA QUINTA - D0 PREçO (Art. 92, V da Lei n0 14.133/202í)

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados na cláusula primeira, obnga-se a coNTRATltl'lTE, a

pagar a GoNTRATADA, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), após assinatura do contrato.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA IVIUNICIPAL OE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

cúusuLA sÉTtMA - Do PRAzo (Art. 92, vll da Lei n" 14.'133/202Í)

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 30 (trinta) dias contados a partir da data da sua assinaturâ.

cúusut-A otrAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRn (Art. 92, vlll da Lei no í4.í33/2021)

g.1 A despesa orçamentária da execuçáo deste conkato para o exercicio de 2024, no valor de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), correrá por conta da dotâção orpmentána abaixo, com saldo

suÍiciente, assim discriminado:

o U.O.: 27026 - Secretaria Municipal de Cultura

. Ação: 2080 - Manutenção dos Serviços Secretaria Municipalde Cúltura

. Elemento da despesa: 33903900 Outros serviços de terceiros - P. Jurídica

o Fonte de Recurso: 15000000 e 17040000

cúusuLA NONA - DA MATRIZ DE RISCO (Art. 92, lX da Lei no 14'133/202'l)

g.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que autorizou a conlratação

será preenchido durante a fase de execuçáo do contrato pelo Gestor e Fiscal designados para a

acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de

Referência, visando aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam

ocorrer durante a vigência do contrato, observado o disposto no art. 6',, inciso xxvll da Lei n0

14.13312021.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - oS OIREIToS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art.

92, XIV da Lei no 14.í33/2021)

0t.no

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT,

válidas no prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentaçáo da Nota Fiscal.

6.3. 0s documentos de cobranp relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da sede da

Prefeitura Municipal de Pacatuba - Estado de Sergipe, dos quais após atestados pela autoridade

competente e âprovados pelo Fiscal do Contrato, serão encaminhados âo Setor Financeiro para fns de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatóna de credores;

6.4. O pagamento das obrigaçóes relativas ao presenle contrato deve obedecer e cumprir a ordem

cronologica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei no

4.320119M. art. 141 da Lei n0 14.13312021.

6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia justificativa da autondade

mmpetente e posterior comunicaÉo ao ôrgáo de controle interno da Administração e ao tribunal de

contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no art. 141 , § 1" da Lei no 14.13312021.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA I'4UNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA I'lUNICIPAL DE CULTURÁ

í2.1 lncumbe a CONTRATANTE:

a) Segurança que deverão estar a disposição durante os dias dos Shows.

b) Palco com cobertuÍa e proteção em toda a frente do palco.

c) Seguranp pública durante as apresentaÉes, assim como antes e depois, mnforme as normas e

exigências locais (Brigada Militar, Corpo de Bombeiros e Ambulância).

d) Responsabilidade por toda e qualquer ocorrência policial, criminal e, ou civil que venham a ser vítima

qualquer dos artistas e equipe produtora e público, durante o espetáculo, em todas as deconências e

assistência administratrva e outras.

e) Proleger o público do palco com alambreado, fazendo um corredor de livre acesso da segurança que

protegerá os artistas do público.

f) Construção de camanns para os músicos e artistas e seu abastecimento.

12.2 lncumbe a CONTRÂTADA:

a) A obÍigação e responsabilidade para efeito de realização do espetáculo compete à CoNTRATADA, a

quem reservam-se as seguintes providências: Fazer apresentar-se os artstas mencionados, no local hora

e dâta previamente estabelecido neste contrato; Produção completa do espetáculo; Pagamento dos

cachês artísticos; E proibida qualquer manifestaçáo politica em cima do palm; E proibida propaganda

publicitária em cima do palm e na sua área extema

b) lvanteÊse durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiícação exigidas na contrataÉo.

c) obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas especíÍicas, para pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

d) Somente o conlralado será responsável pelos encargos kabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais Íesultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciâis não transferirá à Administração a responsabilrdade pelo seu pagamento

e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das

ediÍicaçóes, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipotese prevista no § 20 do art. 12'l da

Lei no 14.133/2021;

e) Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

f) Alocar todos os recursos necessários para se obter Uma execução perÍeita, de forma plena e

satisfatória, sem Ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas, obngaçoes e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de natureza tÍabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à CQNTRATANTE

comprovante de quitaçâo com os órgãos competentes;

T
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

h) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execuÉo do contrato;

i) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CoNTRATANTE,

hipótese em que fará a reparação devida, mm o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 dias, independentemente de avisos ou interpelação judicial;

1) Em caso de não cumprimento do objeto deste contrato, responsabilizar-se, na forma da Lei, pelo

inadimplemento do contralo, Íicando o ônus sob sua responsabilidade;

k) Não poderá transíerir total ou parcialmente o conlrato. Também não poderá subconkatar, ainda que

parcialmente, a execução do seu objeto;

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES (Art. 92, XIV da Lei no 14.133/2021)

13.1. O contratado será responsabilizado administrativamenle pelo cometimento das infraçoes previstas

no art. 155 da Lei no 14.133/2021. Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as

seguintes sanções:

I - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contÍatar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanÉes serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

ll - as peculiaridades do caso concretoi

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes dos

órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 13.1 na hipótese de inexecução parcial do

contrato quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipotese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condiçoes ajustadas ou execuçáo

em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada, garantida a ampla deÍesa, multa da seguinte

forma:

l\,4ulta de 0,570 (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de í0% (dez por cento) sobre o valor

do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no inicio dos serviços;

I
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA
SECRETARIA I,'UNICIPAL DE CULTURA

Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial

do mesmo;

13.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderáo ser aplicadas cumulativamente com

a prevista no inciso ll do mesmo item;

'13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso ll do item 13.1 será Íacultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicaçao das san@es previslas nos inosos lll e lV do item 13.1 requererá a instâuração de

processo de Íesponsabilização, a ser conduzido por comissão mmposta de 2 (dois) ou mais servtdores

estáveis, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenlar defesa escrita e especificar as

provas que pretenda produzir;

13.8 A sanção prevista no inciso lll do item 13.1 será aplicada ao responsável pelas inÍraçoes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do art. 155 da Lei n0 14.13312021 , quando náo

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar com 0

Município de Pacatuba/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.9 A sanção prevista no inciso lV do item 13,1 será aplicada ao responsável pelas infragoes

administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do art, '155 da Lei n' 14.13312021' bem como

pelas infra@es adminislrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo artigo que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave que a sanção refenda no § 40 deste artigo' e impedhá o

responsável de licitar ou conhatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de lodos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.'10 A sanção estabelecida no inciso lV do item '13.1 será precedida de análise jurídica;

13.11 As sançóes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulatlvamenle

com a prevista no inciso ll do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e âs tndenizaçôes cabíveis forem supenores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contlatado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
íÀ
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13.'13 A aplicação das sançÕes previstâs no item 13.1 náo exclui, em hipotese alguma, a obrigação de

reparaÉo integral do dano causado à Administração Pública.

'13.'14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçoes mntratuais que ensejem a aplicação

de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela Íiscalização d0 fornecimento/serviç0, emitirá

notiÍicação escrita a CONTRATADA, para regularização da situação;

13.14.1 A notiÍicaÇão a que se retere o caput deste artigo será enviada pelo correio, com aviso de

recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua impssibilidade, publicada no

Diário oÍicial do Municipio e no quadro de avisos da PrefeituÍa.

13.15 Não havendo regulanzação da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito)

horas, após o recebimento da notiÍicação, o responsável pelo departamenlo ou pela fiscalização do

forneclmento/serviço encaminhará a Comissáo de Processo Adminislrativo a qual instaurará processo

adminiskativo punitivo;

'13.16. O atraso injustiÍicado na execução do conkato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista no item 13.4 deste edital. A aplicaçâo de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatóna e promova a extinção unilateral do contralo com a aplicaçâo cumulada de

outras sançóes prevtstas em Lei;

13.17 A aplicaÇáo das sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edital requererá a

instauraÉo de processo de responsabilizaçáo, a Ser conduzjdo por comissão designada que avaliará os

Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o mntratado para, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da data de intimaçã0, apresentar defesa escrita e especrÍicar as provas que prelenda

produzir;

13.1g Na hipótese de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaçôes finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimaçãol

13.19 Serão indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertlnentes,

desnecessárias, protelatônas ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sançÔes previstas nos incisos l, ll, lll e lV do item '13.1 deste contrato,

serão aplicadas de acordo com o oecreto no 2.115 de 26 de Dezembro de 2023, do qual estabelece a

f6rma de cômputg e aS consequências da soma de diversas Sançóes aplicadas a uma mesma empresa e
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derivadas de contratos distintos;

13.21 A Administração l\,4unicipal, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicaçáo

da sançã0, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes por aplicadas, pana fins

de publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no

art, 169, § 30 da lei n" 14.13312021,

cúusuLA DÉcfiA QUARTA - DA ExflNçÃo 0o coNTRATo (AÍt. 92, xtX da Lei n" í4.133/2021)

14.1 0 inadimplemento de qualquer das cláusulas do presenle contrato conforme art. 137, incisos de I a

lX da Lei no 14.13312021, é motivo iusto para a extinÉo do mesmo de acordo mm o art. 138, da Lei no

14.13312021, a extinção do contrato poderá ser:

l- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própÍia conduta;

ll - consensual, por acordo enke as partes, por conciliaçã0, por media@o ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

lll - determinada por decisão arbitÍal, em deconência de cláusula mmpromissona ou compromisso

arbitral, ou por decisão judicial.

Parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual

deveráo ser precedidas de âutorização escrita e fundamenlada da âutoridade competente e reduzidas a

termo no respectivo processo.

cúusul-A DÉcrMA QUINTA - OA FISCALIZAçÃo e GESTÃO D0 CoNTRATo (Art. 92 inciso XVlll

e art. 1í7 da Lei n"'14.133/202'l)

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íjscalizada pelo servidor Rodrigo de AraÚjo

Santos (Agente Administrativo) designado pela Portaria no 070 de Abril de 2024, ou pelos respectivos

substitutos, permitida a contratâção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com inÍormações

pertinentes a essa atribuiÉ0.

15.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos deíeitos observados,

e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das medidas convenientes, a situação que

demandar decisão ou providência que ultrapasse sua comp€tência. 
fÀL
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBÁ
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15.3 O Ílscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídim e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FONTE DOS RECURSOS

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conta de recursos próprios

cLÁusuLA DÉclMA sÉTtMA- Do F0R0 (4rr.92, xlx § ío da Lei no 14.'133/2021)

'17.1 Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exdusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento paÍticular de Contrato em

02 (duas) vias de igual teor e para um único e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a Íim de

que possa surtir os eÍeitos legais.

Pacatuba (SE),01 de Abril de 2024

Manuella Almeida Martins Souza
Prefeita

Contratante

THAIS ARIADNA DOS SANTOS LAPA.ME

Empresa

Contratada
ÍHA|S ÂRUOflA OOS SÀNiO§ L PÀ I
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